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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sexta-feira, 6 de fevereiro de 2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ELEIÇÃO E POSSE BIÊNIO 2026/2028
A Presidente da ACIC – Associação Comercial e Industrial de Contagem, no exercício de suas atribui-
ções estatutárias, informa aos associados que ocorrerá a eleição e posse no dia 24 (Vinte e quatro) de 
março, de acordo com o artigo 81º do Estatuto da ACIC, sendo necessário o registro de chapas com-
pletas, junto à Secretaria da Entidade 15 (quinze) dias corridos antes da data da eleição. Para registrar 
a chapa é obrigatório anexar anuência por escrito de cada membro (modelo na secretaria), respeitando 
o artigo 83º do Estatuto da ACIC, que exige a renovação de pelo menos 1/3 (um terço) de seus mem-
bros. A eleição e posse  será realizada no dia 24 (vinte e quatro) de março de 2026, na sede da ACIC, 
localizada na Av. Olímpio Garcia, 430, 3º andar, Eldorado – Contagem – MG, no horário de 08h às 17h.

Contagem, 09 de fevereiro de 2026.
Sandrelli Reis Machado Rocha Faria

Presidente da ACIC – Associação Comercial e Industrial de Contagem

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AGE –SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS, DE JORNAIS 
E REVISTAS NO ESTADO DE MINAS GERAIS,inscrito no CNPJ sob o nº 17.452.616/0001-04, entidade sindical 
de primeiro grau, regularmente registrada no Ministério do Trabalho e Emprego, convoca todos empregados, 
que laboram nas empresas representadas pelo Sindicato das Indústrias Gráficas no Estado de Minas Gerais 
(SIGEMG), Sindicato das Indústrias Gráficas de Varginha e pelo Sindicato Intermunicipal das Indústrias Gráficas 
de Montes Claros para realização de Assembleias Gerais Extraordinárias – AGE`s, que serão realizadasem Belo 
Horizonte e região metropolitana de acordo com os Municípios pertencentes, conforme  local e horários abaixo 
discriminados;será realizada assembleia extraordinária, de forma presencial no endereço abaixo relacionado; 
BASE SIGEMG- BH E REGIÃO: Será no Sítio Sosseguinho na Rua Quatro, nº 35, Bairro Chácara Novo Horizon-
te, Contagens/MG; presencial às 12h30min do dia 08/02/2026, BASE VARGINHA: On-line às 19h00min do dia 
12/02/2026. BASE MONTES CLAROS: On-line às 19h00min do dia 10/02/2026.As assembleias extraordinárias 
serão realizadas em primeira convocação e caso não haja quórum suficiente, asrespectivasAGE/s serão realizadas 
em segunda convocação, iniciando-se 30 (trinta) minutos após os horários iniciais acima mencionados, com qual-
quer número de presentes, quando serão colhidas, discutidas votadas e aprovadas as propostas e, ao final, para 
obtenção do resultado que consolide a vontade da categoria profissional. As AGE/s deliberarão sobre a seguinte 
ordem do dia: a) Discussão e aprovação da pauta de reivindicações a seremencaminhadasposteriormente para 
as entidades patronais e/ou empresas, visando celebrar as respectivas Convenções Coletivas de Trabalho e/ou 
Acordos Coletivos de Trabalho, com a autorização também para, no cursor das negociações, ampliar ou reduzir 
o rol de reivindicações; b) Deliberação sobre a possibilidade de deflagrar o movimento paredista, nos termos 
da Lei de Greve, inclusive sobre o pagamento de dias parados; c) Deliberação e aprovação em assembleia dos 
percentuais, forma de pagamento e repasse das Contribuições Negociais/assistenciais, Contribuições Sindicais/
Doação Sindicais e outras modalidades de custeio, a serem repassados ao Sindicato Profissional, abrangendo 
todos os sócios e não sócios das respectivas entidades sindicais; d) Autorização para a Diretoria do Sindicato 
negociar, assinar Convenções Coletivas e Aditivos a estas, Acordos Coletivos, Contratos Coletivos, assim como 
ajuizar Dissídios Coletivos ou quaisquer ações que sejam necessárias à defesa do interesse da categoria profis-
sional; f) Deliberação sobre a instalação em caráter permanente da presente assembleia; g) Outras deliberações 
consequentes. O Sindicato Profissional esclarece ainda, que outras informações acerca dos procedimentos para 
realização das respectivas AGE/s poderão ser solicitadas em sua sede através dos contatos disponibilizados no 
site www.graficosmg.org.br, O presente edital segue publicado em jornal de ampla circulação na base territorial 
do Sindicato Profissional. Belo Horizonte, 04 fevereiro de 2026. José Aparecido Alves Ferreira – Secretário de 
Administração e Finanças e Representante Legal do STIG/MG.

MINASLIGAS S.A.
CNPJ - 16.933.590/0001-45 – NIRE 3130003496-8

ATA ÚNICA DA 69ª (SEXAGÉSIMA NONA) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA MI-
NASLIGAS S.A., REALIZADA EM 26 DE DEZEMBRO DE 2025.

Data-hora-local: Em 26 de dezembro de 2025, às 10:00, em sua sede social, na Avenida Kenzo Miyawaki, nº 
1.120, Distrito Industrial Ministro Jorge Vargas, em Pirapora/MG, CEP 39270-000. Convocação: Devidamente 
realizada através de publicação do edital de convocação no “Diário do Comércio” nos dias 19, 20 e 23 de 
dezembro de 2025. Presença: Presentes acionistas representando 98,8421% do capital social com direito a 
voto e 94,1409% do capital social total, conforme assinaturas lançadas no livro de “Registro de Presença de 
Acionistas”. Mesa: Presidente: Cristiana Simões Zica Géo. Secretária: Alessandra Costa Zica Mascarenhas. 
Ordem do dia: Iniciados os trabalhos, foi lida a ordem do dia, que tinha como fim deliberar sobre: A) Aumento 
do capital social mediante a capitalização parcial do lucro intercalar do exercício de 2025, no montante de 
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) e mediante a capitalização de R$7.077,05 (sete mil e setenta e 
sete reais e cinco centavos) proveniente da reserva legal, sem emissão de novas ações. B) Reforma do artigo 5º, 
caput, do estatuto social da Companhia, para refletir o aumento de capital. Deliberações: Instalada a assembleia, 
os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, com abstenção dos legalmente 
impedidos de votar: A) Aprovar o aumento do capital social da companhia mediante a capitalização parcial 
do lucro intercalar do exercício de 2025, no montante de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) e me-
diante a capitalização de parte do saldo da reserva legal existente em 30 de novembro de 2025, no montante de 
R$7.077,05 (sete mil e setenta e sete reais e cinco centavos), sem emissão de novas ações. B) Aprovar a nova 
redação do caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 5º - O capital social da Companhia subscrito e integralizado é de R$ 575.800.000,00 (quinhentos e 
setenta e cinco milhões, oitocentos mil reais), dividido em 189.327.088 (cento e oitenta e nove milhões trezentos 
e vinte e sete mil e oitenta e oito) ações ordinárias (ON) e 340.652.754 (trezentos e quarenta milhões seiscentos 
e cinquenta e dois mil setecentos e cinquenta e quatro) ações preferências nominativas (PN), sem direito a voto, 
e todas sem valor nominal.” Encerramento: Assim, nada mais havendo para se discutir e votar encerrou-se a 
Assembleia Geral Extraordinária, da qual lavrou-se esta única Ata em forma de sumário, que após lida e apro-
vada por todos os acionistas presentes, é assinada pela secretária, pela presidente da assembleia, e pelos demais 
acionistas, como consta do livro de “Registro de Presença de Acionistas”, sem ter havido quaisquer protestos. A 
presente Ata é lançada no livro próprio. Assinaturas: Irmazi Participações S.A. (assinada por Alessandra Costa 
Zica Mascarenhas e Henrique Simões Zica), Tamazi Participações Ltda. (assinada por Alessandra Costa Zica 
Mascarenhas), Participções SZ Ltda. (assinada por Henrique Simões Zica e Felipe Simões Zica), João Paulo 
Zica Fialho. Estando todos de acordo, assinam abaixo a presente ata da 69ª AGE da MINASLIGAS S.A. Cristia-
na Simões Zica Géo - Presidente; Alessandra Costa Zica Mascarenhas – Secretária; IRMAZI PARTICIPAÇÕES 
S/A. por Alessandra Costa Zica Mascarenhas e Henrique Simões Zica; TAMAZI PARTICIPAÇÕES LTDA. 
por Alessandra Costa Zica Mascarenhas; PARTICIPAÇÕES SZ LTDA. por Henrique Simões Zica e Felipe 
Simões Zica; João Paulo Zica Fialho. A secretária declara a autenticidade da ata e certifica que a presente ata 
confere com a original lavrando-se em livro próprio. Estiveram presentes e assinaram a ata e livro de presença 
de acionistas: Cristiana Simões Zica Géo – Presidente da Mesa, Alessandra Costa Zica Mascarenhas – Secretá-
ria; ASSINATURAS: Irmazi Participações S.A. (assinada por Alessandra Costa Zica Mascarenhas e Henrique 
Simões Zica), Tamazi Participações Ltda. (assinada por Alessandra Costa Zica Mascarenhas), Participções SZ 
Ltda. (assinada por Henrique Simões Zica e Felipe Simões Zica), João Paulo Zica Fialho. Certifica ainda que a 
cópia é fiel ao original lavrado no livro próprio e assinado digitalmente por Alessandra Costa Zica Mascarenhas, 
secretária, e ainda pelo administrador, presidente da empresa, Henrique Simões Zica. JUCEMG: Certifica o re-
gistro sob o nº 13453312 em 19/01/2026 e protocolo 258681055 – 30/12/2025. Efeitos do registro: 26/12/2025. 
C958D1E655B9BCB4AAD622E791F1842431A1D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

Estok Distribuidora e Serviços S.A.
CNPJ/MF nº 34.225.363/0001-47 – NIRE 31.300.129.772

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 16 de dezembro de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada em 16 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, de modo exclusivamente 
digital, sendo considerada como realizada na sede social da Estok Distribuidora e Serviços S.A. (“Companhia”), 
na Cidade de Extrema, Estado de Minas Gerais, à Estrada Municipal Vargem do João Pinto, nº 450, Galpão 
02, Bairro da Ponte Nova, CEP 37640-000, nos termos dos artigos 121, parágrafo único, e artigo 124, 
parágrafo 2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), e da 
Seção VIII do Capítulo II do Anexo V da Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020 (“IN DREI 
81”). 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos dos artigos 
124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em 
vista a presença da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatu-
ras lançadas no Livro de Presença de acionistas da Companhia. 3. Publicações: As demonstrações finan-
ceiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 foram publicadas 
no jornal “Diário do Comércio”, na edição dos dias 06, 07, 08 e 09 de dezembro de 2025 (página 6 da versão 
impressa; e página 1 da versão digital). 4. Presença: Presentes a acionista titular de 100% (cem por cento) 
do capital social da Companhia. 5. Mesa: A mesa foi composta pelo Sr. Marcelo Rodrigues Marques – Pre-
sidente; e pela Sra. Beatriz Braga Orsolon – Secretária. 6. Leitura de Documentos e Lavratura da Ata: 
Foi dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), bem como autorizada a lavratura da presente ata em forma 
de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, 
tendo sido atendidos todos os requisitos para a realização desta Assembleia, nos termos da legislação e da 
regulamentação aplicáveis, em especial os previstos na Seção VIII do Capítulo II do Anexo V da IN DREI 81. 
7. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar acerca das seguintes matérias: (1) em sede de Assembleia 
Geral Ordinária: (i) as demonstrações financeiras e as contas da administração da Companhia referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) a destinação do resultado do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024 e (iii) a reeleição dos membros da Diretoria da Companhia; e (2) 
em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (i) fixar a remuneração anual global dos administradores 
da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025; e (ii) aprovar a reforma 
global do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), bem como a sua consequente consolidação. 8. 
Deliberações: Na sequência, após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, a acionista 
única deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 8.1. Em sede de Assembleia 
Geral Ordinária: (i) aprovar as demonstrações financeiras e as contas da administração da Companhia 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) em razão da apuração de prejuízo 
no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, ficou prejudicada a deliberação a respeito da 
destinação dos resultados do exercício, sendo o prejuízo do exercício destinado a conta de prejuízos acumu-
lados no patrimônio líquido; e (iii) a reeleição dos seguintes membros da Diretoria da Companhia, com 
mandato unificado de 2 (dois) anos, contados da presente data: (a) Sr. Victor Pereira Noda, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 
27.938.739 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 295.089.868-83, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida das Nações Unidas, nº 5.545, atualmente nº 16.737, Mezanino, Sala 2, Várzea de Baixo, CEP 04730-
090, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia; e (b) Sr. Marcelo Rodrigues Marques, brasileiro, 
divorciado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 30.958.150-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 213.235.068-02, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com ende-
reço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 5.545, 
atualmente nº 16.737, Mezanino, Sala 2, Várzea de Baixo, CEP 04730-090, para o cargo de Diretor Financeiro 
da Companhia. Os membros da Diretoria ora eleitos tomarão posse, nesta data, mediante a assinatura do 
respectivo termo de posse, conforme Anexo I à presente ata, o qual será lavrado na forma da lei, em livro 
próprio, o qual conterá, para os fins do disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 de novembro 
de 1994, e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, as declarações aplicáveis. 8.2. Em sede de 
Assembleia Geral Extraordinária: (i) consignar que não será fixada remuneração global a ser paga dire-
tamente pela Companhia aos seus administradores, uma vez que o exercício das funções dos membros da 
administração ocorre de forma integrada com outras sociedades do mesmo grupo econômico; e (ii) aprovar 
reforma global do Estatuto Social, contemplando, entre outros ajustes, a simplificação e adequação das suas 
disposições à realidade societária da Companhia e à integração da Companhia ao grupo societário da Grupo 
Toky S.A., ficando, ainda, aprovada a sua consolidação na forma do Anexo II à presente. 9. Encerramento 
e Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos da Assembleia para lavratura da 
presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelo Sr. Presidente 
e pela Sra. Secretária. 10. Mesa: Presidente: Sr. Marcelo Rodrigues Marques e Secretária: Sra. Beatriz Braga 
Orsolon. 11. Acionistas presentes via participação digital, nos termos do artigo 124, parágrafo 2º-A, 
da Lei das Sociedades por Ações e do inciso III do item 3 da Seção VIII do Capítulo II do Anexo V 
da IN DREI 81: Estok Comércio e Representações S.A. Confere com a original lavrada em livro próprio. São 
Paulo, 16 de dezembro de 2025. Mesa: Marcelo Rodrigues Marques – Presidente; Beatriz Braga 
Orsolon – Secretária. Acionista presente: Estok Comércio e Representações S.A. p. Marcelo Rodrigues 
Marques e Victor Pereira Noda. Anexo II: Estatuto Social: Capítulo I. Denominação, Sede, Duração e 
Objeto Social: Artigo 1. A Estok Distribuidora e Serviços S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por 
ações que se rege pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável, em especial a Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2. A Companhia tem sua sede e foro 
na Cidade de Extrema, Estado de Minas Gerais, à Estrada Municipal Vargem do João Pinto, nº 450, Galpão 
02, Bairro da Ponte Nova, CEP 37640-000. Parágrafo Único. A Companhia poderá abrir, encerrar e alterar 
o endereço de filiais, lojas, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos no País ou no exterior 
por deliberação da Diretoria. Artigo 3. A Companhia tem por objeto social a exploração das atividades de: 
(i) comercialização varejista, importação, exportação e a locação de móveis, utensílios ou objetos de uso 
pessoal, doméstico, esportivo, profissional, de decoração ou adorno, incluindo artigos de iluminação, artigos 
de tapeçaria, cortinas e persiana, artigos de cama, mesa e banho, colchoaria, vidros, artesanato, de entre-
tenimento e artigos de toucador; (ii) comercialização varejista de móveis planejados; (iii) prestação de ser-
viços de instalação, montagem, locação e decoração, por conta própria ou de terceiros; (iv) prestação de 
serviços de carga, descarga e logística interna por conta própria ou de terceiros; (v) prestação de serviços 
de consertos, manutenção, assistência técnica e visita; (vi) representação comercial por conta própria ou de 
terceiros; (vii) exploração de serviços de lanchonete, chá, café e bar; (viii) participação em outras empresas, 
na qualidade de sócia, quotista ou acionista, com ou sem controle acionário; (ix) exploração de estaciona-
mentos por conta própria ou de terceiros; (x) edição e comercialização de livros e revistas; (xi) comercialização 
de eletrônicos no geral; (xii) comercialização de telefones celulares e acessórios; (xiii) comercialização de 
equipamentos e acessórios de telefonia fixa; (xiv) comercialização de ferramentas elétricas; (xv) prestação 
de serviços de organização logística de cargas por meio de transporte rodoviário, aéreo, ferroviário, marítimo 
e fluvial, no âmbito municipal, intermunicipal e interestadual; (xvi) intermediação e negociação, com estipulante, 
na venda de seguros massificados no varejo e/ou produtos de crédito aplicado ao varejo e/ou produtos de 
crédito; (xvii) intermediação de operações de captura de crédito e/ou outros produtos de crédito; (xviii) 
atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; (xix) 
criação e desenvolvimento de aplicativos e softwares para serem utilizados na internet e quaisquer outras 
mídias; (xx) prestação de serviços de promoção, marketing, administração e gestão de negócios; funções 
de escritório; informações em geral; e, (xxi) prestação de serviços científicos e tecnológicos; de pesquisa; 
de análises para varejo; projetos e desenvolvimento de hardware e software de computador. Parágrafo 
Único. A Companhia poderá explorar outros ramos de atividades afins ou complementares ao objeto expresso 
no Artigo 3º. Artigo 4. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II. Do Capital Social: 
Artigo 5. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 212.759.891,00 (duzentos e doze 
milhões, setecentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e noventa e um reais), dividido em 212.759.891 
(duzentas e doze milhões, setecentas e cinquenta e nove mil, oitocentas e noventa e um reais) ações ordiná-
rias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. É vedada à Companhia a emissão de partes 
beneficiárias. Parágrafo 2º. O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias e a cada 
ação ordinária corresponderá o direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. 
Artigo 6. Nas hipóteses em que a lei conferir o direito de retirada, o valor do reembolso terá por base o valor 
de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, ou o valor econômico da 
Companhia, apurado em avaliação, se inferior ao citado valor de patrimônio líquido, observadas as disposições 
do artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo III. Da Assembleia Geral Seção I – Organização: 
Artigo 7. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano dentro dos 4 (quatro) primeiros 
meses após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no artigo 132 
das Lei das Sociedades por Ações e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem, 
observadas em sua convocação, instalação e deliberação as prescrições legais pertinentes e as disposições 
do presente Estatuto Social. Parágrafo 1º. Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por 
Ações, as Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 8 (oito) dias corridos de antecedência para 
primeira convocação e, no mínimo, 5 (cinco) dias corridos de antecedência para segunda convocação, pela 
Diretoria ou, nos casos previstos em lei, pelos acionistas ou pelo Conselho Fiscal, se e quando instalado. 
Parágrafo 2º. Salvo se de outra forma expresso pela Lei das Sociedades por Ações, as deliberações da 
Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos dos acionistas presentes na Assembleia Geral, não 
se computando os votos em branco e as abstenções, ressalvadas as exceções previstas em lei e observado 
o disposto neste Estatuto Social. Todo acionista poderá participar e voltar a distância em Assembleia Geral, 
nos termos da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 3º. Ressalvada as exceções previstas na Lei das 
Sociedades por Ações, a Assembleia Geral somente poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, 
constantes do respectivo edital de convocação. Parágrafo 4º. As atas de Assembleia Geral deverão ser 
lavradas no Livro de Atas da Assembleia Gerais na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a indica-
ção resumida do sentido do voto dos acionistas presentes, dos votos em branco e das abstenções. Artigo 
8. A Assembleia Geral será instalada e presidida por qualquer Diretor ou acionista, competindo ao presidente 

da mesa a escolha do secretário. Artigo 9. Ressalvada as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral 
será instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um 
quarto) do capital social votante e, em segunda convocação, com qualquer número. Parágrafo Único. O 
acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, 
que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. Seção II – Competência: Artigo 10. Compete 
à Assembleia Geral, além das atribuições previstas em lei: (i) reformar o estatuto social; (ii) tomar, anualmente, 
as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras; (iii) suspender o exercício 
dos direitos dos acionistas; (iv) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a 
formação do capital social; (v) deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, 
sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar as suas contas; (vi) autorizar os adminis-
tradores a confessar falência e a pedir recuperação judicial da Companhia; (vii) aprovar a remuneração global 
anual dos membros da Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; e (viii) eleger 
e destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho Fiscal, se instalado. Artigo 11. O presidente da 
Assembleia Geral não computará qualquer voto proferido em violação ao presente Estatuto Social e/ou à 
legislação aplicável. Capítulo IV. Da Administração Seção I – Disposições Gerais: Artigo 12. A Compa-
nhia será administrada por uma Diretoria, com poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente 
Estatuto Social. Artigo 13. A remuneração global da Diretoria poderá ser anualmente fixada pela Assembleia 
Geral, cabendo à Diretoria deliberar sobre a distribuição entre os membros da administração. Artigo 14. Nos 
termos do artigo 156 da Lei das Sociedades por Ações, os administradores da Companhia que estejam em 
situação de interesse pessoal conflitante deverão cientificar os demais membros da Diretoria de seu impedi-
mento e fazer consignar, em ata de reunião da Diretoria, a natureza e a extensão de seu impedimento. Artigo 
15. Dentro dos limites estabelecidos neste Artigo, a Companhia indenizará e manterá indenes seus membros 
da Diretoria, membros dos comitês de assessoramento e demais empregados que exerçam cargo ou função 
de gestão na Companhia (em conjunto ou isoladamente “Beneficiários”), na hipótese de eventual dano ou 
prejuízo efetivamente sofrido pelos Beneficiários por força do exercício regular de suas funções. Parágrafo 
1º. A Companhia não indenizará o Beneficiário por (i) atos praticados fora do exercício das atribuições ou 
poderes; (ii) atos com má-fé, dolo, culpa grave ou fraude; (iii) atos praticados em interesse próprio ou de 
terceiros, em detrimento do interesse social da Companhia; (iv) indenizações decorrentes de ação social 
prevista no artigo 159 da Lei das Sociedades por Ações; e (v) outros excludentes de indenização previstos 
em contrato de indenidade firmado com o Beneficiário. Parágrafo 2º. Caso seja condenado por decisão 
judicial, arbitrai ou administrativa transitado em julgado ou da qual não caiba mais recurso, em virtude de atos 
praticados: (i) fora do exercício de suas atribuições; (ii) com má-fé, dolo, culpa grave ou mediante fraude; 
(iii) em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse social da Companhia, o Beneficiário 
deverá ressarcir a Companhia de todos os custos e despesas incorridos com a assistência jurídica, nos 
termos da legislação em vigor. Parágrafo 3º. As condições e as limitações da indenização objeto do presente 
Artigo poderão ser determinadas em contrato de indenidade, se aplicável, cujo modelo padrão deverá ser 
aprovado pela Diretoria, sem prejuízo da contratação de seguro específico para cobertura de riscos de 
gestão. Seção II – Diretoria: Subseção I – Composição: Artigo 16. A Diretoria será composta por, no 
mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 6 (seis) membros, acionistas ou não, residentes no País, todos eleitos e 
destituíveis em sede de Assembleia Geral a qualquer tempo, que poderão adotar designação específica e ter 
as atribuições que vierem a ser definidas em sede de Assembleia Geral. Subseção II – Eleição e Destituirão: 
Artigo 17. Os membros da Diretoria serão eleitos em sede de Assembleia Geral da Companhia com prazo 
de mandato unificado de 2 (dois) anos a contar da data das respectivas eleições, sem permitida a reeleição 
e destituição. Parágrafo Único. Os membros da Diretoria serão investidos nos respectivos cargos mediante 
assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. Os Diretores permanecerão 
no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Subseção III – Reuniões: Artigo 18. 
A Diretoria não é um órgão colegiado, podendo, contudo, reunir-se sempre que, a critério de qualquer Diretor, 
for necessário, na presença de Diretores que representem a maioria dos membros da Diretoria, e tais reuniões 
serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, pelo Diretor que na ocasião for escolhido pela 
maioria dos membros. Parágrafo Único. Ao término de cada reunião deverá ser lavrada ata, que deverá ser 
assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Atas 
de Reuniões de Diretoria. Subseção IV – Competência: Artigo 19. Compete à Diretoria, além de implementar 
as deliberações das Assembleias Gerais: (i) administrar os negócios sociais em geral e praticar, para tanto, 
todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente 
Estatuto Social atribuída competência à Assembleia Geral; (ii) realizar todas as operações e praticar todos 
os atos de administração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, incluindo resolver sobre a 
aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compro-
missos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar 
caução, avais e fianças, emitir endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como 
abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e as 
disposições estabelecidas neste Estatuto Social; (iii) submeter, anualmente, as demonstrações financeiras 
da Companhia para apreciação da Assembleia Geral; (iv) decidir sobre qualquer assunto que não seja de 
competência privativa da Assembleia Geral. Artigo 20. A representação da Companhia será feita (i) por 
quaisquer 2 (dois) Diretores, sempre agindo em conjunto; (ii) por 1 (um) Diretor agindo em conjunto com 1 
(um) procurador com poderes específicos; ou (iii) por 2 (dois) procuradores com poderes específicos agindo 
em conjunto, dentro dos limites expressos nos respectivos mandatos, observado o disposto nos Parágrafos 
1º e 2º deste Artigo. Parágrafo 1º. As procurações outorgadas pela Companhia serão sempre assinadas 
por quaisquer 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto, e conterão os poderes específicos e prazo de vigência 
não superior a 1 (um) ano, ressalvada a outorga de poderes da cláusula ad judicia et extra, que poderá ter 
prazo de vigência superior ao referido. Parágrafo 2º. A representação prevista neste Artigo inclui, sem 
limitação, a representação da Companhia (i) perante terceiros ou perante qualquer autoridade pública (federal, 
estadual ou municipal), entidades governamentais ou paraestatais; (ii) em títulos de qualquer natureza, 
duplicatas, contratos de câmbio, cheques, ordens de pagamento, movimentação de conta corrente da 
Companhia, contratos e qualquer outro documento, de qualquer natureza; (iii) em juízo, na qualidade de autora 
ou ré; e (iv) para o exercício de seu direito de voto em suas controladas. Capítulo V. Do Conselho Fiscal: 
Artigo 21. A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de 
membros suplentes, acionistas da Companhia ou não, o qual não funcionará em caráter permanente e somente 
será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas hipóteses previstas em 
lei. Parágrafo 1º. Os membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, pessoas naturais, residentes no 
país, legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, e 
exercerão seu mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição. Parágrafo 
2º. Os membros do Conselho Fiscal farão jus à remuneração que lhes for fixada em Assembleia Geral. 
Parágrafo 3º. A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à assinatura de termo de posse 
que deve contemplar sua sujeição à cláusula compromissória de que trata o Artigo 41 deste Estatuto Social, 
bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo 4º. Ocorrendo a vacância do cargo 
de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Parágrafo 5º. Não poderá ser eleito 
para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia aquele que ocupar cargo em sociedades que 
possam ser consideradas concorrentes da Companhia no mercado ou tiver interesse conflitante com a 
Companhia. Artigo 22. O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo 
indelegáveis as funções de seus membros. Capítulo VI. Exercício Social, Demonstrações Financeiras 
e Distribuição de Lucros: Artigo 23. O exercício social iniciar-se-á no dia 1º de janeiro e terminará no dia 
31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social, serão elaboradas, com base na escrituração 
mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente. Artigo 24. Do 
resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, 
e a provisão de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro. O prejuízo do exercício será obrigato-
riamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. O 
lucro líquido deverá ser alocado na seguinte forma: (i) 5% (cinco por cento) serão destinados para a reserva 
legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido ajustado, na forma prevista no artigo 202 da Lei das Sociedade por Ações, no mínimo, serão destina-
dos para o pagamento do dividendo obrigatório devido aos acionistas, observadas as demais disposições 
deste Estatuto Social e a legislação aplicável; e (iii) eventual saldo será destinado de acordo com deliberação 
da Assembleia Geral. Artigo 25. A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria: (i) declarar dividendos 
intermediários, à conta do lucro apurado, dos lucros acumulados e da reserva de lucros; e (ii) levantar 
balanços relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir dividendos intercalares, desde que o total 
de dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital 
de que trata o artigo 182, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 26. A Companhia, mediante 
deliberação da Assembleia Geral, poderá creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, nos 
termos da legislação aplicável. Parágrafo 1º. Os juros sobre o capital próprio declarados em cada exercício 
social serão computados, por seu valor líquido, para satisfação do dividendo obrigatório do exercício social 
em que forem distribuídos e serão creditados como antecipação do dividendo obrigatório. Parágrafo 2º. 
Revertem em favor da Companhia os dividendos e juros sobre capital próprio que não forem reclamados por 
seus beneficiários dentro do prazo de 3 (três) anos contados da data em que foram colocados à disposição 
dos acionistas. Capítulo VII. Liquidação da Companhia: Artigo 27. A Companhia entrará em liquidação 
nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o 
liquidante ou liquidantes, bem como os membros do Conselho Fiscal, que deverá funcionar nesse período, 
obedecidas as formalidades legais, fixando-lhes os poderes e remuneração. Capítulo VIII. Disposições 
Finais: Artigo 28. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos 
e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do 
Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com 
ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, e em 
especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, na Lei das 
Sociedades por Ações e nas demais normas aplicáveis. Artigo 29. Este Estatuto Social rege-se pela Lei das 
Sociedades por Ações. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e 
regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações. Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais. Certifico o registro sob o nº 13467187 em 21/01/2026. Protocolo 260135496 de 14/01/2026. 
Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

E D I T A L
Na qualidade de Presidente da Associação do Residencial Gran Royalle Lagoa Santa, CNPJ 
17.179.074/0001-30, sirvo-me do presente para convocar V.Sas. para participarem da Assembleia Geral 
Ordinária a realizar-se no dia 07 de março de 2026 (sábado), às 09h30 horas em primeira convocação, 
contando com a presença da maioria dos Associados, ou às 10h horas em segunda convocação, com 
qualquer número de associados, em conformidade com a cláusula 5.2, parágrafo segundo, do Estatuto 
Social, a ser realizada de forma virtual através do site ou do aplicativo da Casa Administradora, para 
deliberarem sobre os seguintes itens de pauta: 1) Eleição para composição dos membros da diretoria; 
2) Eleição para membro do conselho fiscal; 3) Eleição da Comissão da Área de Lazer. 4) Deliberação sobre 
locais ou estratégias para tratarmos os resíduos recicláveis. ATENÇÃO: Estatuto, Capítulo VII, 7.2, § 3º - As 
candidaturas da Diretoria e do Conselho Fiscal deverão ser apresentadas individualmente por escrito, com até 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário da primeira convocação da Assembleia Geral.

Lagoa Santa, 05 de Fevereiro de 2026.
Patrícia Mattos Capel Moreno  

Presidente da associação
OBSERVAÇÕES:
- A participação de cada associado é de extrema importância, a fim de apresentar ideias e sugestões para 
a solução dos problemas, cujas decisões afetarão a todos; - É lícito ao associado se fazer representar na 
Assembleia por meio de procuradores, conforme Estatuto: Capítulo 5.3 parágrafo segundo: será admitido 
o voto por procuração por instrumento público até o máximo de 01(um) constituinte por procurador 
nomeado, sendo vedado, portanto, que um mesmo procurador represente mais de um Associado na 
Assembleia Geral. O procurador nomeado poderá representar 01(um) constituinte proprietário de mais 
de um lote, tendo votos correspondentes ao número de lotes do proprietário constituinte, obedecidas 
as regras do parágrafo primeiro acima. - A ausência dos senhores associados não os desobriga, pois 
presumir-se-á a aceitação tácita dos assuntos que forem tratados e deliberados; - Só terão direito a voto 
os associados que estiverem em dia com o pagamento da taxa associativa mensal.

MINASLIGAS S.A.
CNPJ - 16.933.590/0001-45 – NIRE 3130003496-8

ATA ÚNICA DA 70ª (SEPTUAGÉSIMA) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
DA MINASLIGAS S.A., REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

Data-hora-local – Em 31 de Dezembro de 2025, às 10:00 (dez horas), em primeira convocação, em sua sede 
social, na Avenida Kenzo Miyawaki nº. 1.120 - Distrito Industrial Ministro Jorge Vargas - Pirapora - MG – 
CEP 39270-000. PRESENÇAS - Acionistas representando 98,8421% do Capital Social com direito a voto e 
94,1409% do Capital Total, conforme assinaturas lançadas no livro de “Registro de Presença de Acionistas”. 
Mesa - Presidente: Cristiana Simões Zica Géo e Secretária: Alessandra Costa Zica Mascarenhas. Convoca-
ções - Editais publicados no “Diário do Comércio” nos dias 24, 26 e 27 de dezembro de 2025. Deliberações 
da Assembelia Geral Extraordinária - A. Foi aprovado pelos Acionistas  presentes, abstendo-se de votar  os  
legalmente  impedidos,  o Balancete de 1º a 31 de dezembro de 2025, já de pleno conhecimento de todos os 
acionistas; e B. Aprovado pelos acionistas presentes a distribuição de dividendos intercalares do ano de 2025 
no montande total de R$13.274.204,65 (Treze milhões, duzentos e setenta e quatro mil, duzentos e quatro reais 
e sessenta e cinco centavos), conforme tabela abaixo, que serão pagos até 31 de dezembro de 2028, pagos por 
decisão da Diretoria e quando houver disponibilidade de  recursos no Fluxo de Caixa e de acordo com rentabi-
lidade futura da Companhia.:

Acionistas Valor dos dividendos individualizados:
Irmazi Participacoes S.A 11.251.304,03

Participacoes SZ Ltda 563.023,29
Cristiana Simoes Zica Geo 112.073,29

Henrique Simoes Zica 112.098,86
Holding LSZ Ltda 112.073,29

Roberto Simoes Zica 112.073,29
Felipe Simoes Zica 118.376,50

Tamazi Participacoes Ltda 509.103,47
Sabrina Costa Machado Zica 656,97

Alessandra Costa Zica Mascarenhas 656,95
Gilberto Zica Fialho 173.020,36

Joao Paulo Zica Fialho 173.020,36
Mara De Padua Menicucci Machado Zica 751,40

Helena Menicucci Zica Paiva 816,07
Izabella De Lourdes Assi Meira Lima 34.981,19

Jaildo Azevedo Dantas 75,14
Manoel De Oliveira Campos 100,19

Total 13.274.204,65
C. Assuntos Gerais – Nada foi deliberado. Encerramento: Assim, nada mais havendo para se discutir e votar 
encerrou-se a AGE, da quaL lavrou-se uma única Ata, que após lida e aprovada por todos os acionistas presentes, 
é assinada pela secretária, pelo Presidente das Assembleias, e pelos demais acionistas, como consta do livro de 
“Registro de Presença de Acionistas”, sem ter havido quaisquer protestos. A presente Ata confere com o origi-
nal, sendo lançada no livro próprio. Pirapora, MG, 31 de dezembro de 2025.  Assinaturas: Irmazi Participações 
S.A. (assinada por Alessandra Costa Zica Mascarenhas e Henrique Simões Zica), Tamazi Participações Ltda. 
(assinada por Alessandra Costa Zica Mascarenhas), Participções SZ Ltda. (assinada por Henrique Simões Zica e 
Felipe Simões Zica), Gilberto Zica Fialho. Estando todos de acordo, assinam abaixo a presente ata da 70ª AGE 
da MINASLIGAS S.A.. Pirapora, 31 de dezembro de 2025. Cristiana Simões Zica Géo – Presidente da Mesa, 
Alessandra Costa Zica Mascarenhas – Secretária; Assinaturas: Irmazi Participações S.A. (assinada por Ales-
sandra Costa Zica Mascarenhas e Henrique Simões Zica), Tamazi Participações Ltda. (assinada por Alessandra 
Costa Zica Mascarenhas), Participções SZ Ltda. (assinada por Henrique Simões Zica e Felipe Simões Zica), 
Gilberto Zica Fialho, Haroldo Moura Vale Mota, Mauricio Bicalho de Melo. Certifica ainda que a cópia é fiel 
ao original lavrado no livro próprio e assinado digitalmente por Alessandra Costa Zica Mascarenhas, secretária, 
e ainda pelo administrador, presidente da empresa, Henrique Simões Zica. A secretária declara a autenticidade 
da ata e certifica que a presente ata confere com a original lavrando-se em livro próprio. Estiveram presentes e 
assinaram a ata e livro de presença de acionistas: Cristiana Simões Zica Géo – Presidente da Mesa, Alessandra 
Costa Zica Mascarenhas – Secretária; Assinaturas: Irmazi Participações S.A. (assinada por Alessandra Costa 
Zica Mascarenhas e Henrique Simões Zica), Tamazi Participações Ltda. (assinada por Alessandra Costa Zica 
Mascarenhas), Participações SZ Ltda. (assinada pro Henrique Simões Zica e Felipe Simões Zica) e João Paulo 
Zica Fialho. Certifica ainda que a cópia é fiel ao original lavrado no livro próprio e assinado digitalmente 
por Alessandra Costa Zica Mascarenhas, secretária, e ainda pelo administrador, presidente da empresa, Hen-
rique Simões Zica. JUCEMG: Certifica o registro sob o nº 13502939 em 26/01/2026 e protocolo 260536911 
– 22/01/2026. Efeitos do registro: 31/12/2025. Autenticação: D2C7A21C99941F9CB5192676C4151A7EB410. 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

MELHORAMENTOS DOM BOSCO SOCIEDADE ANÔNIMA
NIRE: 3130005972-0 - CNPJ: 16.906.935/0001-71

Ficam convocados os senhores acionistas da MELHORAMENTOS DOM BOSCO SOCIEDADE ANÔNIMA para 
se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 20 de fevereiro de 2026, às 
08h30min, na sede da Companhia, situada na Praça Coronel Adolfo, nº 68 – Centro – Araxá/MG – CEP 
38.183-085, bem como, por meio digital, nos termos do art. 124, §2º-A, da Lei nº 6.404/1976 e da Instrução 
Normativa DREI nº 81/2020, para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: a) Comunicar e deliberar acerca 
do extravio/perda dos livros societários originais, notadamente o Livro de Registro de Ações Nominativas e o 
Livro de Transferência de Ações Nominativas, ratificando os procedimentos legais adotados para a regularização; 
b) Autorizar a abertura e autenticação de novos livros societários substitutos, autorizando-se a adoção das 
providências necessárias para sua regularização formal perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
– JUCEMG; c) Ratificar os atos societários anteriormente praticados e que constavam dos livros societários 
extraviados, com base em documentação idônea; d) Deliberar sobre a atualização às normas legais, sem 
reformas, do Estatuto Social; e) Deliberar sobre a ratificação da autorização/anuência para o prosseguimento 
do pedido de Recuperação Judicial nos termos dos arts. 47, 48 e 51 da Lei nº 11.101/2005; f) Outros assuntos 
de interesse social. Todos os documentos relacionados à Assembleia já se encontram na sede, disponíveis para 
consulta nos termos previstos no Estatuto Social e na lei. A participação por meio digital observará as normas 
legais e regulamentares aplicáveis, sendo que o acesso à plataforma será disponibilizado individualmente aos 
acionistas, com os registros correspondentes arquivados na sede da Companhia. O presente Edital está sendo 
publicado em jornal de grande circulação regional, qual seja, o Diário do Comércio, em razão da inexistência de 
jornal local de grande circulação impresso e digital no município de Araxá/MG, em conformidade com o art. 289, 
inciso I, da Lei nº 6.404/76 e com a Resolução da Presidência da JUCEMG nº 01/2024.

Araxá/MG, 06 de fevereiro de 2026.
ADHEMAR RODRIGUES VALLE NETO - Diretor 

MELHORAMENTOS DOM BOSCO SOCIEDADE ANÔNIMA
NIRE: 3130005972-0 - CNPJ: 16.906.935/0001-71

COMUNICADO DE EXTRAVIO DE LIVROS SOCIETÁRIOS
A MELHORAMENTOS DOM BOSCO SOCIEDADE ANÔNIMA, sociedade anônima de capital fechado, inscrita 
no CNPJ sob nº 16.906.935/0001-71, com sede na Praça Coronel Adolfo, nº 68, Centro, Araxá/MG, neste ato 
representada por seu Diretor legalmente constituído, COMUNICA, para os devidos fins, o extravio/perda dos 
seguintes livros societários originais: • Livro de Registro de Ações Nominativas; • Livro de Transferência de 
Ações Nominativas. Após a realização de diligências internas, verificou-se a impossibilidade de localização dos 
referidos livros, não havendo qualquer indício de má-fé, dolo ou irregularidade.  Esclarece-se que o extravio não 
compromete a regularidade da estrutura societária da Companhia, tampouco invalida os atos societários regu-
larmente praticados, os quais podem ser comprovados por meio de atas arquivadas, registros perante a Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG, documentos contábeis e demais meios de prova legalmente 
admitidos. Em razão do ocorrido, a administração submeterá à deliberação da Assembleia Geral Extraordinária 
no dia 20/02/2026, para ratificar as seguintes providências: i. Reconhecimento formal do extravio dos livros; ii. 
Autorização para abertura e autenticação de novos livros societários substitutos; iii. Reconstituição dos registros 
societários com base em documentação idônea; iv. Ratificação dos atos societários anteriormente praticados, 
se e quando necessário. O presente comunicado é emitido para fins de transparência, regularização societária, 
publicidade e atendimento às exigências legais e registrais, para todos os fins de direito. O presente Edital está 
sendo publicado em jornal de grande circulação regional, qual seja, o Diário do Comércio, em razão da inexis-
tência de jornal local de grande circulação impresso e digital no município de Araxá/MG, em conformidade com 
o art. 289, inciso I, da Lei nº 6.404/76 e com a Resolução da Presidência da JUCEMG nº 01/2024.

Araxá/MG, 06 de fevereiro de 2026.
ADHEMAR RODRIGUES VALLE NETO - Diretor

MINASLIGAS S.A.
CNPJ - 16.933.590/0001-45 – NIRE 3130003496-8

ATA ÚNICA DA 68ª (SEXAGESIMA OITAVA) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
DA MINASLIGAS S.A., REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

Data-hora-local – Em 15 de Dezembro de 2025, às 10:00 (dez horas), em primeira convocação, em sua sede 
social, na Avenida Kenzo Miyawaki nº. 1.120 - Distrito Industrial Ministro Jorge Vargas - Pirapora - MG – 
CEP 39270-000. PRESENÇAS - Acionistas representando 98,8421% do Capital Social com direito a voto e 
94,1409% do Capital Total, conforme assinaturas lançadas no livro de “Registro de Presença de Acionistas”. 
Mesa - Presidente: Cristiana Simões Zica Géo e Secretária: Alessandra Costa Zica Mascarenhas. Convoca-
ções - Editais publicados no “Diário do Comércio” nos dias 05, 06 e 10 de dezembro de 2025. Deliberações 
da Assembelia Geral Extraordinária = A. Foi aprovado pelos Acionistas  presentes, abstendo-se de votar  
os  legalmente  impedidos,  o Balancete de 30 de novembro de 2025, já de pleno conhecimento de todos os 
acionistas; e B. Aprovado pelos acionistas presentes a distribuição de dividendos intermediários do ano de 2025 
no montande total de R$18.000.000,00 (Dezoito milhões reais), conforme tabela abaixo, a serem pagos no dia 
18 de dezembro de 2025.

Acionistas Valor dos dividendos individualizados:
Irmazi Participacoes S.A 15.256.919,59 

Participacoes SZ Ltda 763.467,15 
Cristiana Simoes Zica Geo 151.972,89 

Henrique Simoes Zica 152.007,56 
Holding LSZ Ltda 151.972,89 

Roberto Simoes Zica 151.972,89 
Felipe Simoes Zica 160.520,12 

Tamazi Participacoes Ltda 690.351,15 
Sabrina Costa Machado Zica 890,86 

Alessandra Costa Zica Mascarenhas 890,83 
Gilberto Zica Fialho 234.617,93 

Joao Paulo Zica Fialho 234.617,93 
Mara De Padua Menicucci Machado Zica 1.018,91 

Helena Menicucci Zica Paiva 1.106,60 
Izabella De Lourdes Assi Meira Lima 47.434,96 

Jaildo Azevedo Dantas 101,89 
Manoel De Oliveira Campos 135,85 

Total 18.000.000,00 
C. Assuntos Gerais – Nada foi deliberado. Encerramento: Assim, nada mais havendo para se discutir e votar 
encerrou-se a AGE, da quaL lavrou-se uma única Ata, que após lida e aprovada por todos os acionistas presentes, 
é assinada pela secretária, pelo Presidente das Assembleias, e pelos demais acionistas, como consta do livro de 
“Registro de Presença de Acionistas”, sem ter havido quaisquer protestos. A presente Ata confere com o origi-
nal, sendo lançada no livro próprio. Pirapora, MG, 15 de dezembro de 2025. Assinaturas: Irmazi Participações 
S.A. (assinada por Alessandra Costa Zica Mascarenhas e Henrique Simões Zica), Tamazi Participações Ltda. 
(assinada por Alessandra Costa Zica Mascarenhas), Participções SZ Ltda. (assinada por Henrique Simões Zica e 
Felipe Simões Zica), Gilberto Zica Fialho. Estando todos de acordo, assinam abaixo a presente ata da 68ª AGE 
da MINASLIGAS S.A.. Pirapora, 15 de dezembro de 2025. Cristiana Simões Zica Géo - Presidente; Alessandra 
Costa Zica Mascarenhas – Secretária; IRMAZI Participações S/A. por Alessandra Costa Zica Mascarenhas e 
Henrique Simões Zica; Participações SZ LTDA. por Henrique Simões Zica e Felipe Simões Zica; João Paulo 
Zica. A secretária declara a autenticidade da ata e certifica que a presente ata confere com a original lavrando-
se em livro próprio. Estiveram presentes e assinaram a ata e livro de presença de acionistas: Cristiana Simões 
Zica Géo – Presidente da Mesa, Alessandra Costa Zica Mascarenhas – Secretária; ASSINATURAS: Irmazi 
Participações S.A. (assinada por Alessandra Costa Zica Mascarenhas e Henrique Simões Zica), Tamazi Partici-
pações Ltda. (assinada por Alessandra Costa Zica Mascarenhas), Participções SZ Ltda. (assinada por Henrique 
Simões Zica e Felipe Simões Zica), Gilberto Zica Fialho, Haroldo Moura Vale Mota, Mauricio Bicalho de Melo. 
Certifica ainda que a cópia é fiel ao original lavrado no livro próprio e assinado digitalmente por Alessandra 
Costa Zica Mascarenhas, secretária, e ainda pelo administrador, presidente da empresa, Henrique Simões Zica. 
JUCEMG: Certifica o registro sob o nº 13410616 em 08/01/2026 e protocolo 258427817 – 22/12/2025. Efeitos 
do registro: 15/12/2025. Autenticação: DFAB83A3E55EF4643D38594AA10BBA55A1442C5. Marinely de 
Paula Bomfim - Secretária-Geral.

RECICLAGEM NASCIMENTO LTDA, por 
determinação da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável de Betim - SEMMAD, torna pú-
blico que solicitou através do Processo 
nº 5452531768, Licença Ambiental Sim-
plificada – LAS CADASTRO, para ativi-
dade de CENTRAL DE RECEBIMENTO, 
ARMAZENAMENTO, TRIAGEM E/OU 
TRANSBORDO DE OUTROS RESÍDUOS 
NÃO LISTADOS OU NÃO CLASSIFICA-
DOS, localizada na Avenida São Diniz, nº 
395, Letra A Bairro Amazonas, Betim/MG.

Veminas S/A  
CNPJ 17.165.804/0001-43

Encontram-se à disposição dos senhores acionistas na sede social 
da empresa à Alameda Oscar Niemeyer, nº 360 2 andar Bairro 
Vale do Sereno, Nova Lima MG os documentos a que se refere o 
art. 133 da lei 6404/76 relativo ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025. Nova Lima, 03 de fevereiro de 2026.

ANUNCIE NO

O ponto de encontro,

análise e debate sobre a 

economia em Minas Gerais.

31 9 9959-2706 / 3469-2007
comercial@diariodocomercio.com.br

diariodocomercio.com.br


		DIARIO DO COMERCIO EMPRESA JORNALISTICA LTDA:17279068000154




